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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETOS

DECRETO Nº 15.292
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Declaro vago o Cargo de Médico, por motivo de falecimento
do servidor Sr. JOSÉ JORGE BOSCO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o inciso IX do art. 64 da lei
Municipal nº 777, de 02/07/1.997, tendo em vista o processo protoco-
lado sob o nº 10.415/11 de 29/07/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado vago o Cargo de Médico, ocupado pelo servi-
dor Sr. JOSÉ JORGE BOSCO, por motivo de seu falecimento ocorrido 19
de julho de 2.011.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.293
Data: 02 de agosto de 2.011.

Súmula: Designa a servidora MARIA LOURDES JAGIELSKI para minis-
trar aulas extraordinárias na Escola Municipal Joaquim Gabriel de Mi-
randa - Educação Infantil e Ensino Fundamental.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08,
em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e tendo em vista o processo protocolado
sob nº 10.432/11, de 01/08/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora MARIA LOURDES JAGIELSKI, de-
tentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar
aulas extraordinárias, na Escola Municipal Joaquim Gabriel de Miranda
- Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Município não
possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente.

Art. 2º - Fica concedida a servidora designada no art. 1º a remunera-
ção adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial
do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal
enquanto perdurar a designação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.294
Data: 02 de agosto de 2.011.

Súmula: Designa a servidora ROSANGELA ALVES para ministrar aulas
extraordinárias na Escola Municipal Adolpho Vercesi - Educação Infantil
e Ensino Fundamental.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08,
em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e tendo em vista o processo protocolado
sob nº 10.435/11, de 01/08/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora ROSANGELA ALVES, detentora de
um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas extraor-
dinárias, na Escola Municipal Adolpho Vercesi - Educação Infantil e En-
sino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais
concursados para suprir a vaga existente.

Art. 2º - Fica concedida a servidora designada no art. 1º a remunera-
ção adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial
do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal
enquanto perdurar a designação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.295
Data: 02 de agosto de 2.011.

Súmula: Designa a servidora SUELI TERESINHA PEREIRA MIRANDA para
ministrar aulas extraordinárias na Escola Municipal Joaquim Gabriel de
Miranda - Educação Infantil e Ensino Fundamental.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08,
em seus arts. 60, 61, 62 e 71, e tendo em vista o processo protocolado
sob nº 10.436/11, de 26/07/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora SUELI TERESINHA PEREIRA MIRAN-
DA, detentora de um único padrão no Cargo de Professora, para minis-
trar aulas extraordinárias, na Escola Municipal Joaquim Gabriel de Mi-
randa - Educação Infantil e Ensino Fundamental, em virtude do Municí-
pio não possuir profissionais concursados para suprir a vaga existente.

Art. 2º - Fica concedida a servidora designada no art. 1º a remunera-
ção adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial
do Quadro de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal
enquanto perdurar a designação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

DECRETO Nº 15.296
Data: 02 de agosto de 2.011.

Súmula: Exonera a Srª ANA CLÁUDIA FELÍCIO MAZZEI, detentora do
Cargo em Comissão Símbolo CC-03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº
10.257/11 de 28/07/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Srª ANA CLÁUDIA FELÍCIO MAZZEI, detentora
do Cargo em Comissão Símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal
de Finanças e Planejamento – Departamento de Licitações de Contratos.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposi-
ções em contrário, em especial o Decreto nº 14.947, pelo qual foi nome-
ada.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.297
Data: 02 de agosto de 2.011.

Súmula: Exonera o Sr. JOÃO LUIZ FERNANDES JÚNIOR, detentor do
Cargo em Comissão Símbolo CC-02.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº
10.384/11 de 29/07/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. JOÃO LUIZ FERNANDES JÚNIOR, detentor
do Cargo em Comissão Símbolo CC-02, lotado na Procuradoria.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 31 de julho de 2.011, revogando-se as disposi-
ções em contrário, em especial o Decreto nº 14.934, pelo qual foi nome-
ado.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.298
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª FLÁVIA RAQUEL BERNARDI, para o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/
06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o proces-
so protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª FLÁVIA RAQUEL BERNARDI, portadora do
R.G. n.º 8.006.269-9 e CPF n.º 35.872.119-90 para o cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 21 de julho de 2011, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.299
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª MARCIELE GONÇALVES, para o cargo de AUXILI-
AR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/
06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o proces-
so protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MARCIELE GONÇALVES, portadora do R.G.
n.º 9.528.128-1 e CPF n.º 049.491.449-10 para o cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 21 de julho de 2011, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.300
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª CLARISSE APARECIDA DA ROCHA ROSÁRIO, para
o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/
06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o proces-
so protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª CLARISSE APARECIDA DA ROCHA ROSÁ-
RIO, portadora do R.G. n.º 9.552.153-3 e CPF n.º 058.068.559-45 para
o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 21 de julho de 2011, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.301
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª ILARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE DE LOYOLA,
para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/
06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o proces-
so protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª ILARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE DE LOYO-
LA, portadora do R.G. n.º 9.627.348-7 e CPF n.º 050.028.989-12 para o
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 21 de julho de 2011, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

DECRETO Nº 15.302
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª JUSSARA GOLENHA VAILANTE, para o cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº
1.203/06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em
vista o processo protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª JUSSARA GOLENHA VAILANTE, porta-
dora do R.G. n.º 9.292.234-0 e CPF n.º 052.650.789-67 para o car-
go de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
e seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto

de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.303
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª LISIANE NASCIMENTO CORRÊA, para o car-
go de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº
1.203/06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em
vista o processo protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª LISIANE NASCIMENTO CORRÊA, por-
tadora do R.G. n.º 9.467.088-8 e CPF n.º 62.360.999-10 para o car-
go de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
e seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto

de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.304
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª MARIA IZABEL MIRA, para o cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº
1.203/06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em
vista o processo protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MARIA IZABEL MIRA, portadora do
R.G. n.º 3.828.977-2 e CPF n.º 756.221.819-68 para o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
e seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto

de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.305
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª RAFAELA CRISTINA FISCHER CHAM, para o
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº
1.203/06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em
vista o processo protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª RAFAELA CRISTINA FISCHER CHAM,
portadora do R.G. n.º 10.949.657-0 e CPF n.º 75.372.009-47 para o
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada no Terminal Rodovi-
ário Gov. Álvaro Dias.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
e seus efeitos a partir de 19 de julho de 2011, revogando-se as dis-
posições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.306
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª MANUELLY CAROLINNY DE SOUZA, para o
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº
1.203/06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em
vista o processo protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MANUELLY CAROLINNY DE SOUZA,
portadora do R.G. n.º 10.039.851-6 e CPF n.º 61.320.999-05 para o
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
e seus efeitos a partir de 19 de julho de 2011, revogando-se as dis-
posições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.307
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª TAIANA BERNARDO AMORIM, para o cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº
1.203/06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em
vista o processo protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª TAIANA BERNARDO AMORIM, portado-
ra do R.G. n.º 10.829.055-2 e CPF n.º 69.363.249-67 para o cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
e seus efeitos a partir de 19 de julho de 2011, revogando-se as dis-
posições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Estado do Paraná
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DECRETO Nº 15.308
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª RITA FAGUNDES DOS PASSOS, para o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/
06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o proces-
so protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª RITA FAGUNDES DOS PASSOS, portadora
do R.G. n.º 1.872.195-4 e CPF n.º 78.060.238-28 para o cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 21 de julho de 2011, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.309
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª VERA LÚCIA SOUZA MAGALHÃES BARBOSA, para
o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/
06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o proces-
so protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª VERA LÚCIA SOUZA MAGALHÃES BARBO-
SA, portadora do R.G. n.º 4.293.176-4 e CPF n.º 571.251.049-91 para o
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 19 de julho de 2011, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.310
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª NERCI CORDEIRO FARIAS MARGARIDA, para o
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/
06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o proces-
so protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª NERCI CORDEIRO FARIAS MARGARIDA,
portadora do R.G. n.º 6.716.242-0 e CPF n.º 959.575.539-72 para o
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 18 de julho de 2011, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.311
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª DIVANE LARA, para o cargo de OPERÁRIO.
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/
06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o proces-
so protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª DIVANE LARA, portadora do R.G. n.º
5.230.851-8 e CPF n.º 838.479.019-15 para o cargo de OPERÁRIO, lo-
tada no Departamento de Meio Ambiente.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 18 de julho de 2011, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.312
Data: 02 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia o Sr. CELCIO ESQUINCA, para o cargo de OPERÁRIO.
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/
06, n.º 1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o proces-
so protocolado sob o nº 10.327/11 de 29/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CELCIO ESQUINCA, portador do R.G. n.º
7.256.712-9 e CPF n.º 31.270.329-51 para o cargo de OPERÁRIO, lota-
da no Departamento de Meio Ambiente.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 18 de julho de 2011, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.313
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora ANA LÚCIA DE ARZÃO DA VEIGA, Grati-
ficação por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu venci-
mento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora ANA LÚCIA DE ARZÃO
DA VEIGA, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratifica-
ção por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento
base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal



Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Edição Digitalizada nº 233 - 15 de agosto de 2011 - Pág. 5

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

DECRETO Nº 15.314
Data: 03 de agosto de 2011.
Súmula: Concede a servidora ANGELA CRISTINA DE SOUZA, Gratifica-

ção por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento
base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora ANGELA CRISTINA DE
SOUZA, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.315
Data: 03 de agosto de 2011.
Súmula: Concede ao servidor AMAURI DE OLIVEIRA ALBINO, Gratifica-

ção por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento
base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida ao servidor AMAURI DE OLIVEIRA
ALBINO, detentor do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.316
Data: 03 de agosto de 2011.
Súmula: Concede a servidora LUCINEIA CORDEIRO TOBLER, Gratifica-

ção por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento
base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a servidora LUCINEIA CORDEIRO TOBLER, de-
tentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por Encar-
gos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.317
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora CLAUDENISE DA SILVA, Gratificação por
Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora CLAUDENISE DA SILVA,
detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por En-
cargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.318
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora LEONILDA NUNES CARNEIRO DEGUES,
Gratificação por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu ven-
cimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora LEONILDA NUNES CAR-
NEIRO DEGUES, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gra-
tificação por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu venci-
mento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.319
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora ELISANGELA RODRIGUES DE MELO, Gra-
tificação por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu venci-
mento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a servidora ELISANGELA RODRIGUES DE MELO,
detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por En-
cargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 15.320
Data: 03 de agosto de 2011.
Súmula: Concede a servidora ANDREA THIBES DA SILVA, Gratificação

por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora ANDREA THIBES DA
SILVA, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.321
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora ALEXANDRA SCHUTZ, Gratificação por
Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora ALEXANDRA SCHUTZ,
detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por En-
cargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.322
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora ESTELA DO ROCIO SILVA GONSALVES,
Gratificação por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu ven-
cimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora ESTELA DO ROCIO SIL-
VA GONSALVES, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gra-
tificação por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu venci-
mento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.323
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora ELODES PARDINHO MUNIZ, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora ELODES PARDINHO
MUNIZ, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.324
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora SIMONE VALÉRIO DE SOUZA, Gratifica-
ção por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento
base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora SIMONE VALÉRIO DE
SOUZA, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.325
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora ELIZETE CARVALHO MACIEL, Gratifica-
ção por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento
base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora ELIZETE CARVALHO
MACIEL, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 15.326
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora MARIA HELENA TOBLER DE MOURA VAZ,
Gratificação por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu ven-
cimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora MARIA HELENA TOBLER
DE MOURA VAZ, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gra-
tificação por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu venci-
mento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.327
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora MIRIAN RICARDO SOUZA, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora MIRIAN RICARDO SOU-
ZA, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por
Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.328
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora LUCÉLIA DOS SANTOS SILVA, Gratifica-
ção por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento
base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora LUCÉLIA DOS SANTOS
SILVA, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.329
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora INEZ SPANIOL ZOTTIS, Gratificação por
Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora INEZ SPANIOL ZOTTIS,
detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por En-
cargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.330
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora CLEIDE DA SILVA SOUZA, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora CLEIDE DA SILVA SOU-
ZA, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por
Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.331
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora CARLIA ROSANEA FORTE, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora CARLIA ROSANEA FOR-
TE, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por
Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 15.332
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora ALINE JULIANA SCABENI, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a servidora ALINE JULIANA SCABENI, detento-
ra do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por Encargos
Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.333
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora TERESA SILVEIRA DA COSTA, Gratifica-
ção por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento
base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora TERESA SILVEIRA DA
COSTA, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.
EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.334
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora MICHELE ANDRESSA DA SILVA, Gratifi-
cação por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimen-
to base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a servidora MICHELE ANDRESSA DA SILVA,
detentora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação por En-
cargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.335
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede ao servidor PEDRO OZIAS HENRIQUE, Gratificação
por Encargos Especiais de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida ao servidor PEDRO OZIAS HENRI-
QUE, detentor do cargo de Operário, Gratificação por Encargos Especiais
de 10% (dez por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.336
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede ao servidor EDSON CORDEIRO DA SILVA, Gratifica-
ção por Encargos Especiais de 05% (cinco por cento) do seu vencimen-
to base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida ao servidor EDSON CORDEIRO DA SILVA, de-
tentor do cargo de Operário, Gratificação por Encargos Especiais de 05%
(cinco por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.337
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede ao servidor JÚLIO CÉSAR SANTOS, Gratificação por
Encargos Especiais de 05% (cinco por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida ao servidor JÚLIO CÉSAR SANTOS,
detentor do cargo de Operário, Gratificação por Encargos Especiais de
05% (cinco por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 15.338
Data: 03 de agosto de 2011.

Súmula: Concede a servidora ROSEMERI MOTTA, Gratificação por En-
cargos Especiais de 05% (cinco por cento) do seu vencimento base.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Art. 31, Inciso II, da Lei Municipal 1.203
de 27 de janeiro de 2.006, DECRETA:

                Art. 1º - Fica concedida a servidora ROSEMERI MOTTA, de-
tentora do cargo de Auxiliar Administrativo I, Gratificação por Encargos
Especiais de 05% (cinco por cento) do seu vencimento base.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de agosto de

2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.339
Data: 09 de agosto de 2011.

Súmula: Nomeia os membros do Conselho Municipal do Turismo para
o período de 01/08/11 a 31/12/12.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista a Lei Municipal n.º 848/98, em seu
art. 4.º e parágrafos, DECRETA:

Art.1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Turis-
mo de Guaratuba para o período de 01 de agosto de 2011 a 31 de
dezembro de 2012, os seguintes membros:

PRESIDENTE
CARLOS ALBERTO CARVALHO
CPF N.º 072.997.138-45

MEMBROS
VICENTE CLAUDIO VARIANI
CPF N.° 484.936.439-04

VANESSA NAOMI YUASSA COLELLA
CPF N.º 039.079.839-80

EROS TISSOT SHUARTZ
CPF N.º 185.232.349-34

MÁRIO JOSÉ NATALINO
CPF Nº 390.209.249-15

GUSTAVO TREVISAN SOCACHEWSKY
CPF Nº 006.402.669-83

EDNA OLIVEIRA CASTRO
CPF Nº 518.671.921-87

VANDIR ESMANIOTTO
CPF Nº 056.700.049-49
CÉSAR LUIZ CERNACH
CPF Nº 840.702.429-53

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

   CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 09 de agosto de
2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.340
Data: 15 de agosto de 2.011

Súmula: Fica autorizada, em caráter excepcional, a contratação, sob
regime especial, estatutário, de profissionais da área da saúde.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 76, inciso XIV, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 9836/2011 e,
ainda, considerando:

– a criação do Hospital Municipal de Guaratuba, por meio da Lei
1460/2011, com o objetivo de desenvolver ações de assistência à saú-
de, com eficiência e qualidade nas modalidades de atendimentos de
urgência, emergência, internação, atenção ambulatorial especializada
e domiciliar;

– que a criação do Hospital Municipal teve caráter emergencial
dada à situação financeira  e estrutural da Santa Casa de Misericórdia
de Guaratuba, fazendo com que o Município ficasse dependendo quase
que exclusivamente do Hospital Regional de Paranaguá;

– o mesmo caráter de urgência na contratação de médico obste-
tra, técnicos em enfermagem, cozinheiros hospitalares, lavadores e pas-
sadores de roupas hospitalares , para atender a demanda de serviços
do Hospital Municipal;

– que o posicionamento da Procuradoria Geral do Município é
favorável à contratação proposta, fundamentada no art. 11 da Lei Muni-
cipal 1203/2006, e no Decreto Municipal nº 9.078/07 artigo 4º, § 3º,
como de excepcional interesse público;

– que a referida contratação se dará por tempo determinado, sendo
tomadas as providências para abertura do respectivo concurso público;

– a existência de recursos orçamentários;
– que não haverá impacto financeiro ao erário do Município, DE-

CRETA:
Art. 1º - Ficam autorizados os Secretários Municipais da Administra-

ção e da Saúde a proceder, em caráter excepcional, de acordo com a Lei
Municipal nº 1.203/06 e o Decreto Municipal nº 9.078/07, teste seleti-
vo simplificado, de natureza sumária, mediante análise de curriculum
vitae, para contratação de médico obstetra,  técnicos em enfermagem;
cozinheiros hospitalares;  lavadores e passadores de roupa hospitalar
para o Hospital Municipal de Guaratuba, na forma do quadro abaixo:

TESTE SELETIVO
Nº Vagas Profissional Vct. Base Carga Horária

01 Médico Obstetra R$ 8.000,00 40 horas semanais

15 Técnico em Enfermagem R$    934,88 40 horas semanais

04 Cozinheiro Hospitalar R$    545,00 40 horas semanais

03 Lavador e Passador de Roupa  Hospitalar R$    545,00 40 horas semanais

§ 1º - Não será cobrada taxa de inscrição para os candidatos ao Teste
Seletivo autorizado no caput deste artigo.

§ 2º - Será designada comissão Examinadora/Julgadora para sua exe-
cução.

Art. 2º - O vencimento base será acrescido de adicional de insalubri-
dade e poderá ser acrescido de adicional noturno, dependendo da esca-
lar de serviço a ser elaborada pelo Hospital Municipal de Guaratuba.

Art. 3º - A remuneração do pessoal contratado, nos termos deste de-
creto, não será superior ao valor da remuneração fixada para os servi-
dores de final de carreira das mesmas categorias, nos planos de retri-
buição e nos quadros de cargos e salários do Município.

Art. 4º - Os contratados, nos termos deste decreto, ficam vinculados,
obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social, cujas contri-
buições devem ser recolhidas durante a vigência da contratação.

Art. 5º - A contratação a que se refere o art. 1º deste decreto destina-
se a atender o Hospital Municipal de Guaratuba, sendo de excepcional
interesse público.

Parágrafo único - A contratação se dará por um período determinado
de 01 (um) ano, não sendo possível a sua prorrogação.

Art. 6º - A Secretaria Municipal da Saúde e a Secretaria Municipal das
Finanças e Planejamento deverão promover as adequações orçamentá-
rias e outras medidas administrativo-legais necessárias para o atendi-
mento ao presente decreto.

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de agosto de

2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 7.613
Data: 10 de agosto de 2011.

Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos ao servidor CARLOS AL-
BERTO FRANÇA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº
777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação do inte-
ressado contida no processo protocolado sob nº 10.483/11 de 02/08/
2011,

RESOLVE:
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos ao servidor CARLOS

ALBERTO FRANÇA, Ficha Funcional Nº 1940, para tratar de assuntos
particulares pelo período de 04 (quatro) anos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os
seus efeitos a partir de 08 de agosto de 2011.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 10 de agosto de
2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 7.614
Data: 11 de agosto de 2.011.

Súmula: Determina Instauração de Sindicância
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:

DETERMINAR
À comissão Permanente de Sindicância, designada pela Portaria 7036/

2010, alterada pela Portaria 7323/2010, que, num prazo improrrogá-
vel de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta, apure os
fatos objeto da Denuncia do Protocolo administrativo de nº 007963/11,
qual seja, de que a Professora Sueli da Luz Velem, lotada na Secretara
Municipal da Educação, estaria irregularmente gozando de licença para
tratamento de saúde, ao mesmo tempo em que normalmente desem-
penha as funções de seu cargo como Professora Estadual.

Ultimada a sindicância, deverá ser remetido relatório que configure o
fato, indicando se é irregular ou não; caso seja, quais os dispositivos
legais violados e presunção de autoria, para que seja determinada a
instauração do devido processo administrativo disciplinar.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 11 de agosto de
2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 7.615
Data: 11 de agosto de 2.011.

Súmula: Determina Instauração de Sindicância
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, RESOLVE:
DETERMINAR
À comissão Permanente de Sindicância, designada pela Portaria 7036/

2010, alterada pela Portaria 7323/2010, que, num prazo improrrogá-
vel de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta, apure os
fatos objeto da Denúncia do Protocolo administrativo de nº 010426/11,
qual seja, de que a funcionária GIOVANA SILVA DE SOUZA, lotada na
Secretaria de Administração estaria irregularmente gozando de licença
para tratamento de saúde, ao mesmo tempo em que trabalha em ativi-
dades comerciais particulares.

 Ultimada a sindicância, deverá ser remetido relatório que configure
o fato, indicando se é irregular ou não; caso seja, quais os dispositivos
legais violados e presunção de autoria, para que seja determinada a
instauração do devido processo administrativo disciplinar.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 11 de agosto de

2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.616
Data: 15 de agosto de 2.011.

Súmula: Designa Comissão Especial para efetuar Teste Seletivo Sim-
plificado.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 1.203, de 27/01/06,
art. 11 e seus §§, RESOLVE:

DESIGNAR
Comissão Especial Examinadora/Julgadora, com o objetivo de efetu-

ar Teste Seletivo Simplificado para admissão emergencial para o Hospi-
tal Municipal de Guaratuba, por tempo determinado de 01 (um) ano,
que será constituída pelos Servidores de Carreira:

1.IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS
Médico
CIRG – 1.234.211
Ficha Funcional nº. 4.795
2. SILVIA REGINA GOMES DE OLIVEIRA
Enfermeira
CIRG – 0448672-2
Ficha Funcional nº 2.094
3. CLEOCIR PORTELLA QUADRA
Técnico em Enfermagem
CIRG – 5.876.998-3
Ficha Funcional nº 1.948
4. JOSUEL GOUVEIA
Chefe de Assessoria Técnica de Seleção e Recrutamento de Pessoal
CIRG – 2.418.443-9 PR
Ficha Funcional nº 3.490

5. ANGELITA MIRANDA CAVALCANTI
Contadora
CIRG – 4.926.024-5
Ficha Funcional nº 3.547
6. DENISE LOPES SILVA
Advogada
CIRG – 3.136.141-9/PR
Ficha Funcional nº 1.847

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 15 de agosto de

2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL

Instituída pelo Decreto Nº 13.152 de 20 de abril de 2009.

Concurso Público Edital 02/2008.

18º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal

de Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados abaixo relacionados para se

apresentarem no horário de expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às

17:00 junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de

Guaratuba, sita a Av. 29 de abril, nº 425, no prazo de 3(três) dias úteis

a contar da publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à

Junta Médica Oficial do Município, submetendo-se ao exame médico

em consonância com a Medicina do Trabalho e com os atribuições dos

respectivos cargos, sendo o exame de caráter eliminatório, no qual será

emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercício do cargo/função

convocado. Também, sob pena de eliminação, apresentar cópia da do-

cumentação informada como título quando da inscrição nos termos do

item 6.2 do edital de concurso e seus subitens, além de originais e

cópias dos seguintes documentos:

a) Carteira de trabalho;

b) Carteira de identidade;

c) CPF;

d) Título de eleitor;

e) Número da inscrição no PIS/PASEP;

f) Comprovante de Residência;

g) Registro dos filhos menores de 14 anos;

h) Certidão de casamento;

i) 1(uma) foto 3x4;

j) Comprovante de reservista;

k) Diploma devidamente registrado para os cargos de nível superior

ou certificado para os demais cargos;

l) Carteira de inscrição do órgão de classe para os cargos de nível

técnico ou superior.

Cargo: Psicóloga - CLT

CLASSIF NOME NOTA R.G. CPF

5 Ana Claudia Kirchhof 56,25

9.053.043.163 88.617.696-87

Cargo: Enfermeiro - CLT

CLASSIF NOME NOTA R.G. CPF

28 Juliana Bandeira Cordeiro 49,50 6.213.674-0

3.637.447.975

Guaratuba, 03 de agosto de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos

Secretário Municipal de Administração
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COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL
Instituída pelo Decreto Nº 13.152 de 20 de abril de 2009.

Concurso Público Edital 02/2008.

20º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal

de Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados abaixo relacionados para se

apresentarem no horário de expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às

17:00 junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de

Guaratuba, sita a Av. 29 de abril, nº 425, no prazo de 3(três) dias úteis

a contar da publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à

Junta Médica Oficial do Município, submetendo-se ao exame médico

em consonância com a Medicina do Trabalho e com os atribuições dos

respectivos cargos, sendo o exame de caráter eliminatório, no qual será

emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercício do cargo/função con-

vocado. Também, sob pena de eliminação, apresentar cópia da docu-

mentação informada como título quando da inscrição nos termos do

item 6.2 do edital de concurso e seus subitens, além de originais e

cópias dos seguintes documentos:

a) Carteira de trabalho;

b) Carteira de identidade;

c) CPF;

d) Título de eleitor;

e) Número da inscrição no PIS/PASEP;

f) Comprovante de Residência;

g) Registro dos filhos menores de 14 anos;

h) Certidão de casamento;

i) 1(uma) foto 3x4;

j) Comprovante de reservista;

k) Diploma devidamente registrado para os cargos de nível superior

ou certificado para os demais cargos;

l) Carteira de inscrição do órgão de classe para os cargos de nível

técnico ou superior.

Cargo: Agente Comunitário - CLT
CLAS. NOME NOTA R.G. CPF

112 Clecia Mara Nogueira 63,004.152.232-1 566.074.829-53

113 Luiz Carlos Borges 63,002R.300.893-5 821.460.559-87

114 Claudia leite Cordeiro 63,006.716.159-9 32.158.249-73

115 Pedro Arthur de Oliveira Lima 63,008.935.283-5 428.546.749-6

116 Amanda Gabriele Farias 63,0010.313.095-6 076.060.459-25

Cargo: Psicólogo - CLT
CLAS. NOME NOTA R.G. CPF

06 Zelayde Figueiredo Gomes 56,251.414.322-4 006.562.781-45

Guaratuba, 12 de agosto de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos

Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL

Instituída pelo Decreto Nº 13.152 de 20 de abril de 2009.

Concurso Público Edital 01/2008, alterado pelo Edital 03/2008.

31º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal

de Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados abaixo relacionados para

se apresentarem no horário de expediente, das 8: 30 às 11:30 e

13:30 às 17:00 junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Guaratuba, sita a Av. 29 de abril, nº 425, no prazo de

3(três) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de

serem encaminhados à Junta Médica Oficial do Município, subme-

tendo-se ao exame médico em consonância com a Medicina do

Trabalho e com os atribuições dos respectivos cargos, sendo o

exame de caráter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO

ou NÃO APTO para exercício do cargo/função convocado. Também,

sob pena de eliminação, apresentar cópia da documentação infor-

mada como título quando da inscrição nos termos do item 6.2 do

edital de concurso e seus subitens, além de originais e cópias dos

seguintes documentos:

a) Carteira de trabalho;

b) Carteira de identidade;

c) CPF;

d) Título de eleitor;

e) Número da inscrição no PIS/PASEP;

f) Comprovante de Residência;

g) Registro dos filhos menores de 14 anos;

h) Certidão de casamento;

i) 1(uma) foto 3x4;

j) Comprovante de reservista;

k) Diploma devidamente registrado para os cargos de nível superior

ou certificado para os demais cargos;

l) Carteira de inscrição do órgão de classe para os cargos de nível

técnico ou superior.

Cargo: Pedagoga - Estatutária

CLAS. NOME NOTA R.G. CPF

24 Rafaela Cristine Carvalho Costa 58,509.309.256-2 48.281.929-48

Guaratuba, 03 de agosto de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos

Secretário Municipal de Administração
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COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL

Instituída pelo Decreto Nº 13.152 de 20 de abril de 2009.

Concurso Público Edital 01/2008, alterado pelo Edital 03/2008.

32º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal

de Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados abaixo relacionados para se

apresentarem no horário de expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às

17:00 junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de

Guaratuba, sita a Av. 29 de abril, nº 425, no prazo de 3(três) dias úteis

a contar da publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à

Junta Médica Oficial do Município, submetendo-se ao exame médico

em consonância com a Medicina do Trabalho e com os atribuições dos

respectivos cargos, sendo o exame de caráter eliminatório, no qual será

emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercício do cargo/função con-

vocado. Também, sob pena de eliminação, apresentar cópia da docu-

mentação informada como título quando da inscrição nos termos do

item 6.2 do edital de concurso e seus subitens, além de originais e

cópias dos seguintes documentos:

a) Carteira de trabalho;

b) Carteira de identidade;

c) CPF;

d) Título de eleitor;

e) Número da inscrição no PIS/PASEP;

f) Comprovante de Residência;

g) Registro dos filhos menores de 14 anos;

h) Certidão de casamento;

i) 1(uma) foto 3x4;

j) Comprovante de reservista;

k) Diploma devidamente registrado para os cargos de nível superior

ou certificado para os demais cargos;

l) Carteira de inscrição do órgão de classe para os cargos de nível

técnico ou superior.

Cargo: Pedagoga - Estatutária
CLAS. NOME NOTA R.G. CPF
25 Sandra Mara A.Silveira Zanetti 57,251.350.616 254.442.719-15
26 Edivania Maria Fiorentin 56,007.168.524-1 030.839.819-2

Cargo: Médico - Estatutário
CLAS. NOME NOTA R.G. CPF
42 Francisco José Vieira 55,722.076.940-8 470.999.099-91
43 Acemar Silva 55,008.214.883 185.552.769-34

Cargo: Farmacêutico – Estatutário
CLAS. NOME NOTA R.G. CPF
03 Cynthia Ellen Toyoshima Greenfield 60,75 5.960.673-5
43.379.439-945

Guaratuba, 12 de agosto de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos

Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL
Concurso Público Edital 01/2007

33º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal
de Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados de Auxiliares de Serviços Ge-
rais – Sede do Município - abaixo relacionados para se apresentarem no
horário de expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 junto ao
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, sita
a Av. 29 de abril, nº 425, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da
publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Junta Médica
Oficial do Município, submetendo-se ao exame médico em consonância
com a Medicina do Trabalho e com os atribuições dos respectivos car-
gos, sendo o exame de caráter eliminatório, no qual será emitido pare-
cer APTO ou NÃO APTO para exercício do cargo/função convocado.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ESTATUTÁRIO

CLAS. NOME NOTA RG CPF

166 Solange Ávila Gouveia 7,67 8.879.627-7 36.648.859-70

167 Jucelino França Pedroso 7,67 8.148.611-5 29.896.049-44

168 Rosangela Aparecida Leão 7,67 8.123.009-9 34.962.619-78

169 Erica Maria Talliete 7,67 9.198.717-1 047.270.129-01

170 Luciane Gonçalves de Araújo 7,67 9.201.064-3 042.376.129-01

171 Daiana Gonçalves de Souza 7,67 8.577.302-0 048.104.419-11

172 Priscila Marcos 7,67 8.594.039-2 039.191.509-61

Guaratuba, 12 de agosto de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL
Concurso Público Edital 01/2007

34º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal
de Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados de Auxiliares de Serviços Ge-
rais – Sede do Município - abaixo relacionados para se apresentarem no
horário de expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 junto ao
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, sita
a Av. 29 de abril, nº 425, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da
publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Junta Médica
Oficial do Município, submetendo-se ao exame médico em consonância
com a Medicina do Trabalho e com os atribuições dos respectivos car-
gos, sendo o exame de caráter eliminatório, no qual será emitido pare-
cer APTO ou NÃO APTO para exercício do cargo/função convocado.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ESTATUTÁRIO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

CLAS. NOME NOTA RG CPF
09 Alírio Teodoro Júnior 6,67 9.723.612-7 069.299.129-80

Guaratuba, 12 de agosto de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos
Secretário Municipal de Administração
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DESPACHO HOMOLOGATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO 012/2011

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/
93 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos legais, quan-
do da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, autuado sob n° 012/2011,  cujo o objeto é a aquisição de material
esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esportes.

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Eletrônico N° 012/2011, que depois de analisado

os termos e as informações constantes do Processo de Licitação na modalida-
de Pregão Eletrônico, nº 012/2011, realizado em data de 30 de junho de
2.011, pôde-se verificar:

a)  Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 10.520/2002
e legislação municipal referente ao Pregão.

b) Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, parágrafo único, da
Lei 8.666/93, com o encaminhamento do mesmo para análise da Procurado-
ria Geral do Município.

c) Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e
seguintes c/c artigo 32, parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93.

d) Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, inciso X, XI, XII
e XIII da Lei 10.520/2002, quando do julgamento das propostas e dos docu-
mentos de habilitação.

2º. Assim HOMOLOGO  o Lote 01 do presente procedimento licitatório, nos
termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da empresa FANEL SPORT
– COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., respectivamente:

- Lote 01 no Valor Global de R$ 17.690,00 (Dezessete mil seiscentos e no-
venta reais);

3°. HOMOLOGO  o Lote 02 do presente procedimento licitatório, nos termos
da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da empresa ACHE E ENCAIXE COM.
DE MAT. ESC. E DE ESCR. LTDA, respectivamente:

- Lote 02 no Valor Global de R$ 3.399,99 (Três mil trezentos e noventa e
nove reais e noventa e nove centavos);

4°. HOMOLOGO  os Lotes 03 do presente procedimento licitatório, nos ter-
mos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da empresa SCLAN MALHAS
LTDA- ME, respectivamente:

- Lote 03 no Valor Global de R$ 2.635,00 (Dois mil seiscentos e trinta e cinco
reais);

5°. Determino ainda a intimação das empresas vencedoras para que assi-
nem os contratos de fornecimento no prazo previsto no Edital.

Publique-se.
Guaratuba, 04 de agosto de 2.011

Evani Justus
Prefeita Municipal.

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO 014/2011

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/
93 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos legais, quan-
do da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO, autuado sob n ° 014/2011,  cujo o objeto é a aquisição de
02 (dois) veículos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da
Administração de Guaratuba.

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Eletrônico N° 014/2011, que depois de analisado

os termos e as informações constantes do Processo de Licitação na modalida-
de Pregão Eletrônico, nº 014/2011, realizado em data de 14 de julho de 2.011,
pôde-se verificar:

a)  Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 10.520/2002
e legislação municipal referente ao Pregão.

b) Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, parágrafo único, da
Lei 8.666/93, com o encaminhamento do mesmo para análise da Procurado-
ria Geral do Município.

c) Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e
seguintes c/c artigo 32, parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93.

d) Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, inciso X, XI, XII
e XIII da Lei 10.520/2002, quando do julgamento das propostas e dos docu-
mentos de habilitação.

2º. Assim HOMOLOGO  o Lote 01 do presente procedimento licitatório, nos
termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da empresa VOLKSWAGEN
DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, respectivamente
no Valor Global de R$ 93.821,00 (Noventa e três mil oitocentos e vinte e um
reais);

3°. Determino ainda a intimação das empresas vencedoras para que assi-
nem os contratos de fornecimento no prazo previsto no Edital.

Publique-se.

Guaratuba, 01 de agosto de 2.011

Evani Justus
Prefeita Municipal.

PUBLICAÇÕES DESPACHO HOMOLOGATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO 015/2011

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.º 8.666/
93 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos legais, quan-
do da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO, autuado sob n ° 015/2011,  cujo o objeto é a aquisição de
materiais para atender a frota de Veículos do Município , para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras do Município de
Guaratuba, Estado do Paraná.

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Eletrônico N° 015/2011, que depois de analisado

os termos e as informações constantes do Processo de Licitação na modalida-
de Pregão Eletrônico, nº 015/2011, realizado em data de 19 de julho de 2.011,
pôde-se verificar:

a) Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 10.520/2002
e legislação municipal referente ao Pregão.

b) Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, parágrafo único, da
Lei 8.666/93, com o encaminhamento do mesmo para análise da Procurado-
ria Geral do Município.

c) Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e
seguintes c/c artigo 32, parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93.

d) Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, inciso X, XI, XII
e XIII da Lei 10.520/2002, quando do julgamento das propostas e dos docu-
mentos de habilitação.

2º. Assim HOMOLOGO  o Lote 01 do presente procedimento licitatório, nos
termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da empresa NA ATIVA CO-
MERCIAL LTDA., respectivamente no Valor Global de R$ 135.890,00 (Cento e
trinta e cinco mil oitocentos e noventa reais);

3°. Determino ainda a intimação da empresa vencedora para que assine o
contrato de fornecimento no prazo previsto no Edital.

Publique-se.

Guaratuba, 04 de agosto de 2.011

Evani Justus
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº 380 – Guaratuba/Pr
CONTRATADA: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTO-

MOTORES LTDA.
CNPJ: 59.104.422/0001-50
ENDEREÇO: Estrada Marginal da Via Anchieta, Km 23,5, Ala 17, Bairro De-

marchi – CEP 09.823-901, São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2011
CONTRATO Nº  041/2011 - PMG
OBJETO: O presente certame tem por objeto, a aquisição de 02 (dois) veícu-

los, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Administração
de Guaratuba.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 03.001-04.122.00612-049-4.4.90.52.00.00-01000
VALOR GLOBAL: R$ 93.821,00 (noventa e três mil oitocentos e vinte e um

reais).
PRAZO: A vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a

contar da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 01 de Agosto de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal



Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Edição Digitalizada nº 233 - 15 de agosto de 2011 - Pág. 19

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº. do Ata de Registro de Preços: 042/2011- PMG.

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº. 019/2011 - PMG

Contratante: Prefeitura Municipal de Guaratuba

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR

Empresas registradas:

EMPRESA CNPJ ENDEREÇO

BRIFORT COMÉRCIO 03.432.399/0001-79 AV. VISCONDE DO RIO

DE AREIA E PEDRA LTDA ME BRANCO, 5100,

BAIRRO NEREIDAS,

GUARATUBA, PR

Objeto: Aquisição de 23.000 m³ (vinte e três mil metros cúbicos) de saibro

tipo seixo rolado médio, parcialmente britado – classificação: tipo peneira 2

(dois) para atender as necessidades da Secretária Municipal de Infraestrutura

do Município de Guaratuba.

Vigência: 12 (doze) meses.

Dotação: As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão por conta

das seguintes dotações orçamentárias:

- 14.002.15.452.00512-012-3.3.90.30 (01000)

- 14.002.15.452.00512-012-3.3.90.30 (01504)

- 14.002.15.452.00512-012-3.3.90.30 (01511)

- 14.002.15.452.00512-012-3.3.90.30 (01512)

Preço Registrado:

Item Quant unid Descrição do material PREÇO PREÇO

MÉDIO MÉDIO

UNITÁRIO TOTAL

01 23.000 m³ saibro tipo seixo rolado

médio, parcialmente britado

classificação: tipo peneira 2 R$ 27,10        623 .300,00

Total geral dos itens: R$ 623.300,00 (seiscentos e vinte e três mil e trezen-

tos reais)

Guaratuba, 01 de agosto de 2011.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

 CPF nº. 007.474.159-43

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº. 380 – Guaratuba/Pr.
CONTRATADA: SERIPRINT COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
CPF: 09.387.475/0001-57
ENDEREÇO:
CONVITE Nº. 001/2011
CONTRATO Nº. 043/2011 - PMG
OBJETO: O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada, para a aquisição de 913 placas, de lona vinilica impermeável
para colocação nos postes com os nomes das ruas a pedido da Secretária
Municipal de Obras e Serviços, Paraná.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 14.001-15.452.00512-008.3.3.90.30.00.00 (01000)
VALOR CONTRATUAL: R$ 12.416,80 (doze mil quatrocentos e dezesseis re-

ais e oitenta centavos).
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA: 03 de agosto de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº. 380 – Guaratuba/Pr.
CONTRATADA: SILMAR ANTONIO FOGIATO
CPF: 609.114.099-04
ENDEREÇO: Rua Portugal, nº. 246 – Guaratuba/Pr.
PROCESSO DE DISPENSA Nº. 018/2011
CONTRATO Nº. 044/2011 - PMG
OBJETO: O presente contrato tem por objeto à locação do imóvel situado

nesta cidade de Guaratuba, a Rua Santos Dumont, S/N, Loja 06 - Centro, ma-
trícula do Registro de Imóveis nº. 46.369 do Registro de Imóveis - Pr, destinado
para as instalações do Conselho Tutelar para atender a Secretaria Municipal
do Bem Estar Social.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 10.004-08.122.00502-071-3.3.90.36.00.00 (01000)
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais)
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 03 de agosto de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº 380 – Guaratuba/Pr
CONTRATADA: FANEL SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS-LTDA
CNPJ: 76.700.657/0001-23
ENDEREÇO: Rua Saldanha Marinho, n° 148, Bairro Centro – CEP 80.410-

150, Curitiba, Estado do Paraná.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2011
CONTRATO Nº  045/2011 - PMG
OBJETO: O presente certame tem por objeto, a aquisição de materiais es-

portivos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esportes.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 05.001-27.812.00602-045-3.3.90.30.00.00-01000
- 05.001-27.812.00602-045-3.3.90.30.00.00-01556
- 05.001-27.812.00602-045-3.3.90.30.00.00-03556
VALOR GLOBAL: R$ 17.690,00 (dezessete mil seiscentos e noventa reais).
PRAZO: A vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a

contar da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 04 de Agosto de 2.011.

Evani Justus
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº 380 – Guaratuba/Pr
CONTRATADA: ACHE E ENCAIXE COMÉRCIO DE MATERIAIS ESCOLARES E DE

ESCRITORIO LTDA.
CNPJ: 95.433.058/0001-35
ENDEREÇO: Rua Harry Feeken, n° 1093 – loja 03, Birro Boneca do Iguaçu –

CEP 83.040-000, São José dos Pinhais, Estado do Paraná.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2011
CONTRATO Nº  046/2011 - PMG
OBJETO: O presente certame tem por objeto, a aquisição de materiais es-

portivos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esportes.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 05.001-27.812.00602-045-3.3.90.30.00.00-01000
- 05.001-27.812.00602-045-3.3.90.30.00.00-01556
- 05.001-27.812.00602-045-3.3.90.30.00.00-03556
VALOR GLOBAL: R$ 3.399,99 (Três mil trezentos e noventa e nove reais e

noventa e nove centavos).
PRAZO: A vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a

contar da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 04 de Agosto de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CNPJ: 76.017.474/0001-08

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº 380 – Guaratuba/Pr

CONTRATADA: SCLAN MALHAS LTDA. - ME

CNPJ: 32.468.738/0001-74

ENDEREÇO: Rua Jose Julio, n° 06 – fundos, Birro Gilberto Machado – CEP

29.303-265, Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espirito Santo.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2011

CONTRATO Nº  047/2011 - PMG

OBJETO: O presente certame tem por objeto, a aquisição de materiais es-

portivos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esportes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

- 05.001-27.812.00602-045-3.3.90.30.00.00-01000

- 05.001-27.812.00602-045-3.3.90.30.00.00-01556

- 05.001-27.812.00602-045-3.3.90.30.00.00-03556

VALOR GLOBAL: R$ 2.635,00 (dois mil seiscentos e trinta e cinco reais).

PRAZO: A vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a

contar da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 04 de Agosto de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS

Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CNPJ: 76.017.474/0001-08

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº 380 – Guaratuba/Pr

CONTRATADA: NA ATIVA COMERCIAL LTDA.

CNPJ: 09.043.182/0001-52

ENDEREÇO: Rua Angela Perioto Tolaine, n° 230, Birro Centro – CEP 06.315-

181, Carapicuíba, Estado de São Paulo.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2011

CONTRATO Nº  048/2011 - PMG

OBJETO: O presente certame tem por objeto a aquisição de materiais para

atender a frota de Veículos do Município, de acordo com o pedido do Secretá-

rio Municipal de Obras, Viação e Serviços.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.002-15.452.00512-012-3.3.90.00.00(01000)

14.002-15.452.00512-012-3.3.90.00.00(01504)

14.002-15.452.00512-012-3.3.90.00.00(01511)

VALOR GLOBAL: R$ 135.890,00 (cento e trinta e cinco mil oitocentos e no-

venta reais).

PRAZO: A vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a

contar da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 08 de Agosto de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS

Prefeita Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL

INSTITUÍDA PELO DECRETO Nº 13.152 DE 20 DE ABRIL DE 2009.
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 02/2008.

19º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal de
Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados abaixo relacionados para se apre-
sentarem no horário de expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 junto
ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, sita a
Av. 29 de abril, nº 425, no prazo de 3(três) dias úteis a contar da publicação
deste Edital, a fim de serem encaminhados à Junta Médica Oficial do Municí-
pio, submetendo-se ao exame médico em consonância com a Medicina do
Trabalho e com os atribuições dos respectivos cargos, sendo o exame de cará-
ter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercí-
cio do cargo/função convocado. Também, sob pena de eliminação, apresentar
cópia da documentação informada como título quando da inscrição nos ter-
mos do item 6.2 do edital de concurso e seus subitens, além de originais e
cópias dos seguintes documentos:

a) Carteira de trabalho;
b) Carteira de identidade;
c) CPF;
d) Título de eleitor;
e) Número da inscrição no PIS/PASEP;
f) Comprovante de Residência;
g) Registro dos filhos menores de 14 anos;
h) Certidão de casamento;
i) 1(uma) foto 3x4;
j) Comprovante de reservista;
k) Diploma devidamente registrado para os cargos de nível superior ou cer-

tificado para os demais cargos;
l) Carteira de inscrição do órgão de classe para os cargos de nível técnico

ou superior.

Cargo: Agente Comunitário - CLT
CLAS. NOME NOTA R.G. CPF
106 Aneliz Marta Vieira 63,009.760.462-2 058.867.189-40
107 Márcia Adila Matoso de Souza 63,003.616.602-9 959.732.499-72
108 Leonir de Arcega 63,006.697.127-9 031.075.419-40
109 Solange Ávila Gouveia 63,008.879.621-7 036.648.859-70
110 Patrícia Evangelista 63,009.347.117-2 045.261.359-09
111 Ana Claudia Felipe 63,009.544.392-3 068.083.849-08

Guaratuba, 28 de julho de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 15.266

DATA: 19 DE JULHO DE 2.011.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 13.556/09.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista a solicitação protocolada sob o nº 8.234/11 de
13/06/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 13.556/09 que designou a Srª. LUANA
CRISTINA ALVES para exercer a função de Secretária no Centro Municipal de
Educação Infantil Amor e Carinho

Art. 02 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 31 de julho de 2.011, revogando-se as disposições em con-
trário, em especial o Decreto 13.556.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

REPUBLICAÇÕES
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Ano VI - nº 233 - Guaratuba, 1   de agosto de 2011

EVANI JUSTUS - Prefeita Municipal
JOSÉ ANANIAS SANTOS JÚNIOR - Vice-Prefeito Municipal

Carlos Alberto Carvalho - Secreta]ário Municipal de Governo e Planejamento
Natanael Antonio Fanini - Secretário Municipal de Infraestrutura

Gil Fernando de Plácido e Silva Justus - Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
Laoclark Odonzete Miotto - Secretário do Bem Estar e Promoção Social

Regina Lucia Ferraz Torres - Secretaria Municipal de Educação, cultura e esporte
Antenor Altevir F. dos Santos - Secretario Municipal de Administração

Alex Elis Antum  - Secretario Municipal de Saúde

Rua Dr João Cândido nº 380 -
Centro
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